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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.090, DE 19 DE ABRIL DE 2006.

Cria 119 (cento e dezenove) cargos efetivos 
de Professor Educação Básica no âmbito da 
estrutura organizacional da Secretaria de 
Educação do Município de Maracanaúl

O P R E F E I T O  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Professor Educação B ásica no âm bito da Secretaria  de Educação do M unicípio 
de M aracanaú.

Art. 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder o 
necessário  rem anejam ento orçam entário  para o cum prim ento desta  Lei.

Art. 3o. Esta Lei en revogando-se
as d isposições em contrári

A rt. I o. Ficam criados 119 (cento e dezenove) cargos efetivos de

PAÇO QUATRO DE 
ABRIL DE 2006.

NAÚ, EM 19 DE

AFIXADO
m  JSiOh

Nartan da Costa Andrade
SUB. PROCURADOR GERAL

Av. 01, s/n°, Palácio do Jenipapeiro -  Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



A U T Ó G R A F O  N° 020/2006
Cria 119 (cento e dezenove) cargos efeti­
vos de Professor Educação Básica no âm­
bito da estrutura organizacional da Secre­
taria de Educação do Município de Mara- 
canaú.

Â CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Ficam criados 119 (cento e dezenove) cargos efetivos de Professor Educa­
ção Básica no âmbito da Secretaria de Educação do Município de Maracanaú.

Art. 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder o necessário remane- 
jamento orçamentário para o cumprimento desta Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi­
ções em contrário.
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